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INDICAÇÂO x"ÀcAh oB 2022. cÂuann MUNIcIPAL DE câscAvEL

"m 
tr SlÇ§lJl(Proponente: Vereador Pedro Sampaio/PSC)

Excelentíssimo Senhor Presidente da Càmara Municipal de Cascavel

INDICA, nos teÍmos que regem o art. 143 do Regrmento Interno desta Casa de Leis, seia

encaminhaclo expediente ao Poder Púbhco Municipal, perante a Seçretaría de Esporte e

Lazer - SFIMEL, solicitando estudos pra a rmplantação de um paÍque infanul (playground)
em teÍreno públ-rco no Centro da.) tude, Bairro Juüeta Bueno.

É a Indicação. Sala de Sessões.

Cascavel, 15 de agosto de2022.

Vereador/

JustiFrcação:

Senhor Secretário, esta proposição visa atender a reivindicação dos motadores, pois c-rs

mesmos sentem a falta de um parque infantd para as crianças, pois sabemos que elas precisam
de um local para diversão e patz que se tenha uma vida social de qualidade. O objetivo com
a instalação desse parque infantil é estimular a atividade física, além de promor.er o

desenvolvimento de habilrdades educacionais e motoras juntamente com a tntetaçào entre as

crianças.

Nestes teÍmos, pede deferimento.
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